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a? ESTADO DO PARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJAS
SEGRETARIA MUNtCtpAL DE ADMTNISTRAÇÃO - SEMAD

pRocESSO ADMTNTSTRATM DE LTCTTAÇÃO N" 20230202

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE N' 006/2023-001

DATA DE ABERTURA: 02 DE FEVEREIRO DE 2023. HORÁRIO: IO:OO

REQTTERENTE: PREFETTURA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJÁS ATRAVES DA
SECRETAzuA MTINICIPAL DE FAZENDA

AUTUAÇÃO

De acordo com oficio de solicitação dc n' l3l2023l PMEC/SEMAD, .lustificativa^
pesquisa de preço- indicação de Dotação Orçamentiina, Declaração de Adequação Orçamentaria,
Justificativa da escolha e aLnda Autorização do Ordenador de Despesa da Prefeitura Municipal de
Eldorado do Caraias. Hoje, nesta cidade, na Sala da Comissão de Licitação, AUTUO o processo
licitatório que adiante se vê, do que para constar, lavrei çstr tenro. Eu. Maria Nilda Pereiri Neves.
Presidente da Comissâo de Licitação, o subscrevo.

Eldorado do Carajas - PA. 02 de ferereiro de 2023

Àâ--êet-
Maria Nildl Pereira Neves

Comissão de Licitação
Presidente

Jsêrc-s "íi ;O 'Êor* que Ícç1os /ejor7:, e scilrcrm ., ;r rrroo ub Ssfuj{OR lez lsto.._,

Rua da Be[o Horizonte, travessa Rio Verrnelho, no 01 - Centro - km 1oo, CEP: 685za-ooo - El.dorac{o do
Carajás,rPA
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tsrADü Do pÀftÀ

GÔVÊRNO DÊ ELOORADÔ DO CARAJA5
cli PJ - 84. 139.633"/SOCI1,-7§

PôRTARIÀ N" 10$/2022 * PM§C1CPM - IIB ll DE tlrARÇO n[ 2{i:2.

$:UBLICA§ü §§lI ü()\§1 ll't rl {"t)!\!l§§Àü pitRI§tÀNt-.N'I'tr Dl,

l.l(:l1AÇÀo cPt.. ütl§tc§À tlRlicoÊtR() Í:t DÁ

(}1,.i I'ttÁ§ llR$! [t]1.:s*(lÂ§.

4".(

À PR§TjHIT.{ t}E RrdI)O D() CÁRÀJ.,l§. n§T..Lt)(} t)() PstR.{, §.XMÀ §f
IARA BILÀGA HIRAI§I}A, no usn ds suas atrikruiçües lrgais c crlm fi.rl{;n"', n$ $rtlse S6. t rJu l-çi
Orgânica Municipal: e

üü1\§IDHRANIX) o art. 51" da l'e i 8,6S6. de ? I de .iunho de i 9s3. que rlispÕc sohrc normas

gerais de ticitaçÕ*s e contrât{}s aúninisrrariyÜs:

CONSIDIR.ÀNH) e disptrstô no incixr lV, parágrafb 1". artigt 3*, da I-ei n" 10.§]ü. de l7
de.iulho de 10S3, qrre institui a rnndalid*de de lisitaçãn rJenoniinaelr Pregfrr:. para aquisiçlo de
hens e serviços cornuns.

TTESOLYE:

Art. lo. Instituir a Cornissâo Pernranente de l-iciuç§o - ('PL, nos teünüs dl' art. -i I cla Lei
8.666,i93. pâri! Íttt-lâr n* r:xcruicir: flin*nceiro f,üi?. c:omprsta pekis :erridore: §ra. lt{ÀRl.{ },ill,DÂ
P§R§IRÂ:{EV[§. brasileira" inscrila no CP]: n" i]li.lq.,:(]l-(]1. (l;upünn r{ç cargo efbrivo de
Prot'essara; Sr. ÂCAS§tO ,"\RRtlDÂ DÂ Slt."YÂ. brusilriro. insr:rit+ no C'lrt- n'Íl^15.?tlt-613-49.
tlbtivu na sergs de ,{ssixtr:nte r\drninistrativr. e *i Sr, 'l'lÂ(i{) pftlRtrlítÀ Cü§'fA. hrasiteiro.
inserito no CPF n" 009. l9{.26?-47. (L*upônte do cargo ronrissionaclo tle Â.sse.ssor i:ispecial I.
encarregados ds ran,iuzir *s procedimentüs s pmüs§*ns dr liuitaçôes do Municipio,

Parágrafb úrico. A Cornissão scrá presielida pela srrridcra Srn. §'lAR,À \ll.DA pERl.lRA

§,rÊvH§.

r\ú, fn. Ci:mpetc a Cornissãu PcnnanentE dc i.icitaç§,"r. *tlr crntirnridade çom n C*nstituiçâo
Fedcrsl. I..ci Fudrrul n' 8.ó66193 c dçmais legislaç§o ç etss nôrnutivos quc disciplina su viercrn ê
disciplinar o míitdriâ" proecsi$r c-iulgar as licitaçties refr:rcnte rrs aquisiçt^\-s de hcns. c{}ntromçõo
cle serviçns. ctbras e locaçâo de hens rnriveis no §mbirn da administraçâo púhli*t municipal de
Eldor*do do Carajds:

.{$. }*'. Na mod*lidade de licitaçâr: dtn*nti*arda L,eilâu, o Pru:itlente d*ste Crrxissêo fice
designado çomil Lcilwinr. confl:lnne artigo 53 da le i n" 8.ai66,9.i.

+

lf,**!E!}lj«,in -If,rr"lllxJ .'. *r§.{t!l(I§.) If .§tll \:-.Ll .,:Exl i"r

#;**",,*L*lJ,xi X-jtifl..
,s<ilss dt. ro; "Fara gx* tados v€jârr{ ê sorà§$r.". â rBô{| ds sflüÉ§* S* Ísía.,. ''



E§TADO DO PARÂ

GOVERNO DE ELDORADO DO CARAJAS
cNPJ - §4.139.633/CI001-7{;

Afi..lo. Fica nomeado o Sr. flr\Co PI:REIRA (íiSl:\. brasileirr. inscritu no {.PF n"

üü9"104.262-.17" ocupilnft <Jo cargtr comissionado de;\sscssnr lisper:ial l* para ltilar como

Pr*goeiro do Municipio rle Hldortdo do Carajás * Prefbituru lvÍunicipal. no rx*rcicio {lnanceirur

2t)?2. para realiraçârr dc ticitaçi,er na mrtdclidade Prcgâo.

r\rt. 5$. Irlcam nr:mendus para conlp$r o liquipe cte Àpoilr psr$ âtuàr ntm procesrrrs rle

Ilreg§* Presenüial t Preg§* Hetrônico. os sen'irlr:res Sra. i\,tA[i.l..t frill.DA PERtilRÂ NltV[S.
brasiltira. inscrira no CPI; no 0li.lÇi.2úl-01. ocupants dti cargt *tltir* d* Prolbsstrra: §r.
..{C'{§SIO ARI{IJDA üÂ §lt.VÀ, brssileiro. inscrito nn Cl'I n" 8*}§.? l8*6ll*tq" c"1etir,o nrl ÇnrgL\

de Àssistente Àdrn inisrmtivo.

Àrt. ó". O pregoeir* tÊm âtribtliç§o para crrndurir as liciteçôes na rnrdalidade pregâo.
presencial ou e letrônicr.r. dsiinir critérios que regem a lie illç*o, e a execuçâo do contraro, elahorar
editais. credeneiar interessadr.:s enr panieipar dôs rertâme§. rsreber pr$postas dar lance. du pr*gIt;.
classificar e analisur as propôst&\ das *mprcsus. recrb*r cl* amlisar drxumentaç§* de hthilitaçÍrr,
adjudiuar cr ilhietu da lieitação e dr-r vencer.lor" clabrrrar ata" adjudicar c cnçaminhar pruiessü p*ra
hornologaçào. coníi.rrmc Lci no 10,5:t?11001. conr supedúr'çu ntr drcrcto Fsd{:ral 10.03413ü19 e.

subsidiariarnestÊ" ns Lel no *.6óSi9l.

An. 7o. Â (lomissân de l.icitaçãtt e o Pregoeirô püssuem r prerrogariva dc solicitar
âssessÕrirmento jlridicu s d* conlrrtlc intemri para o d*s*mpenhn das fun!:ôes *ssensiais e

uomplcxus.

An. 8§. §sta portaria elrtr& em vigor na data de sua publicaçâo. revr:gada: as disposições ern

üüntri{r;$.

Rf:GI§TRE-§§. Pt BLIQtTE-SE c CLiIIPRÀ-§E

Gabinete d* PrcÍeita Munir:iyml, enr I I de marçt i;r 3{}2I

f:l .r.J i

. *J*,r*" 
- lá* ri*^ 

*/ 
I }," n"*.,,n:L*.

IÀRA BRÀ(IA MIRANDA
Prefeita §{unicipul

lfsl§lllEDLô§"lfs:El($§rr'.,Ilfs.§!Eltrlra\i\::'.*r!$a!ELJ§".llf§El{ l§'lrsrGtlJ§'.,
Í§shs {I.â*: "Fcru q+re t*des rq'*r» e «ri§arn... * rn§o dç §§N}tô§ f*.,x lsto..^"
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ESTADO DO PARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJÁS
SEGRETAR|A MUNtCtpAL DE ADMTNTSTRAçÃO - SEMAD

CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

O Município de Eldorado do Carajris, através da PrcÍbitura Munrcipal de Eldorado do Carajas.
convoca a empresa CLINI-I.A PONTES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA para
apresentação dos documentos abatxo listados e demais documentos que achar pertinente para análise
afins de abertura de Processo Licttatório.

T. QUAtIFIcAcÃoJURíDICA E FIscAt

r PROPOSTA DA EMPRESA

o REGISTRO COMERCIAL NO CASO DE EMpRESA tNDtVtDUAL/CONTRATO

SOCIALDEVIDAMENTE REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL
o CEDULA DE IDENTIDADE DOS SOCTOS

r CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURtD|CA - CNpJ
. INSCRIÇÃO ESTADUAL

r INSCRIÇÃO MUNICIPAL

o ALVARA DE FUNCIONAMENTO

o CERTIDAO NEGATIVA DE DEBTTOS FEDERAL (TJONJUNT|VA)

o CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITO ESTADUAL

o CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS MUNICIPAL
o CERTIDAO NEGATIVA DE REGULARIDADE SOCIAL. FGTS

o CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHTSTAS

* QUALTFICACÃOTÉCNICA
O ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA
r DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENO|I DE 18 ANOS
o ALVARA DA VIGILANCIA SANITAR|A (eUANDo FOR o CASO)
o REGISTRO DE INSCRIÇÃO ruN ENTIDADE PROFISSIoNAL COMPETENTE (QUANDo FoR

o cASo)

* QUATIFICACÃO ECONOMICA FINANCE]RA

BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DO ULTIMO ANO EM
EXERCÍCIO

CERTIDAO NEGATIVA DE PEDIDO DE FALENCIA E CONCORDATA.

,r.iuffiaNt:yes
Presidente CPL

iscds ,Íi;â 'Fo:c qt.:e tcío-s .rejon:. e soji:om . c mdo do .f§IiOR fez isto...

Rua da Be[o Horizonte, travessa Rio Vermelho, no 01 - Centro - km roo, CEP: 68524-ooo - ELdroraclo do
Carajás,zPA
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arreneçÃo Ê TRAH5FORMAÇÃO oe SoçI§DADÊ DE ADvoGA§OS EI{
§OCIEDADE INDIVIDUAL D§ ADVOCACIÀ

CUNHA PCINTES ADV'}GADCIS

cNPl No 06.226.35410001-35

Felo presenle Instrumento particular:

I - HELENILSON ÊUNHA PONTES, bras leiro, casado, com endsreço na
Avenida Jurema no 534, apto. 181, no bairro de Moema, na cidade de São
Paulo, §stado de São Paulo, CEP 04079-00:., a,lvogado inscrito na CIAB/SP

sob o no 147.606-A e no CPF sob no 352.361.282-r5; e

II * PRISCILA AUGUSTA DO§ RAMOS CU§HA PONTES, brasileira, casadê,
corn endereçü nô Avenida Jurerna no 534, aÊIô. 181, no bairro de Moema, na
cidade de §ão Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04079-001, advogada inscrita
na OÀS/SP sob o no 235.647 e no CPF sob no 2?3"53?.718-47.

únicos sócios da Sociedade de Àdvogados CU$I{A PONTES ADVOGADOS, com
§ede na cidade de §ão Paulo, no Estado de São Paulo, na Av*nida Erígadeiro
Faria Lirna, 2012, conj. 142, Bairro Jardim Peulistano, CEP: 01451-001, com
seu Contrato Social devidamente registrado nesta D. Seção sob o no 8194,
às fls. 95/100 do Livro no 87 de Registros d: S rciedades de Advogados em
22/O4/2CIO4, têm entre si, iusta e contràtarra a presente alteração e
transformação em §oci*dade Individual de Advo':acia, conforme âs seguintes
condições:

1. Altera-se a razâo social para CUNHA PoN'l ES SOCIEDADE INDIVIDUAL
DE ADVOCACIÂ; :

2. A sócia PRISCILÀ ÀUGUSTA DO§ RAMO§ CUNHA PONTES por este ato
retira-se da sociedade, cedendo e transferirdo, pelo valor nominal de Rg
10.000,00 (dez mil Reais), as 10.00S (dez mil) quotôs de sua titularidade ao
sócío HEL§NILSON CUNHA PÔNT§S;

3, üm vista das alterações acima de{iberadas, os sácios resolvem
consolidar, adequando-o as eláusulas atingidar; e demais à Uei federal no
13.247/t6, que passa a vigorar com a seguirrte redação:

I

2ÂVERBADO E[,t
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ATO CONSTITUTIVO DE SOCIEDADE I DiViüUAL §E ADVOCACIA

CUNHAPoNTESS0CIEDADEINDIV:DUALDEADVocAcIA

Felo presente instrumento particular, l-iELENIL§ON CUNHA PONTE§,

brasileiro, casado, com'endereço nô Avenidá Jurema nÔ 534, apto' 181, no

bairro de Moema, na cidade de §ão Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04079-

ü01, advogado inscrito na OÀB/§P sob o nü 147.606-A e n0 CPF sob no

3S2.362.2g2-tS, constitui urna §ociedade Lndividual de Advocacia, que se

regerá pelas seguintes cláusulas: i

CAPÍTULO I I

RAZÃS SOCIAL E §EDÊ

cláusula la - A razão social adotada el cur.rnn PoNTrs socIEDADE
INDIViDUAL DE ADVOCACIA e rege-se pelo Estatuto da Advocacia e da OAB
(Lei n. 8.906 de 04 de julho de 1994, com ôÍi alterações da Lei n. 13.?47 de
12 de janeiro de 2016), seu Regulamento Ge.â|, Código de Ética e Dísciplina,
Provimentos e Resoluções expedidos pelo C.onselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil. I

Parágrafo 10. A Sociedade tem sede nn cldJde de São Faulo, no Estado de
São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2AL2, conj. 142, Bairro Jardim
Paulistano, CEP: 01451-001, telefonir (91) 9§198.2862, e-maíl
helenilson@cunhapontes.adv.br. ;

Parágrafo 2o. Poderão ser abertas filiais respeitadas as normas da Ordem dos
Advogados do Brasil, estândo o titular obrigapo à inscrição suplementar.

cRpiruro lI'
DO OB]ETO SOCIAI.

l.i
I

cláusula 2a - A sociedade tem por objetL a prestação de serviços deadvocacia. 
i

Parágrafo único. os servlços privativos da aàvocacia, csnforme disclplinado
no Estatuto da Advocacia e da oAB (art. loy, serão exercidos somenie pelotitular. 

:

t
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CAPITULO IIl

l

DO CAPTTAL SOÇIAL

cláusula 3a - o capitai sociat e de R$ sci.ooo,oo (cinquenta mit Reais),
dividido em s0.000 quotas no valor de R$ 1,00 (um Real) cadâ uma,
tota lmente subscritas e i nteg ralizadas.

CAPhULO ru

DA RESFONSABIUDADT DO TITULAR

cláusula 4a Além da sociedade, o titular responde subsidiária e
ilimitadamente pelos danos causados aos clientes, por ação ou omissão, no
exercício da advocacia, sem prejuíao da responsabilidade discíplinar em quê
possa incorrer.

:

Parágrafo único. As obrigações não oriundas de rlanos causados aos clientes,
por ação ou omissâo, no exercício da advocaçia, devem receber o tratamento
previsto no Código Cívil.

J

CAPÍTULO Vi

DA REPRESENTAÇÃO E DA ADMINI§TRAÇÂO ON SOCIEDADE

i
I

Cláusula 5a - A adrninistração cabe ao titulai acima qualificado HELENILSON
CUNHA PONTE§, que poderá usôr o título de,Administrador, ê representará a
sociedade em todos os atos de gestâo neicessários e, também, ativa ou
passivamente em Juízo ou fora dele bem cirmo junto aos órgãos públicos,
federais, estaduais, municipais e instituições financeiras, podendo assinar
quaisquer docurnentos, abrir, €ncêrrar e 'movímentar contas bancárias,
constituir procurador(es) ad negotia, com i:oderes determlnados e ternpo
certo de mandato. 

;

Parágrafo único. Dentro dos limítes estabele{dos na legislação do imposto de
renda, o titular poderá ter retiradas mensais a título de pró-labore, cu1os
valores serão levados à conta de despesas gerais da Sociedade.

I
I
i
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cnpÍruuo v;
Do ExEBCÍcro soclAl, BArâNÇo E REsuLTADo socIAIS

I

Cláusula 6â - O exercício social coincide «im o ano civil. Ao final de çada
exercício levantar-se-á o balanço geral dai Sociedade para apuração dos
resultados e dos prejuízos, atribuindo-sê ao titular o que for apurado.

ParáErafo único. A §ociedade poderá apres*ntar baianços mensais e distribuir
os resultados a çada mês ou nos períodos qlrê o titular decidir.

CAPiTULO VIi

DA DURAÇÃO DA SOCiEDADE, MORTE DO TITUT AR E OUTROS EVÉNTOS.

., { ]
, ., i

Cláusula 7â - O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado,

Clár.rsula 8a - Nas hipóteses de falecirnento, exclusão dos quadros da OAB ou
diante da incompatibilidade definitiva do titular, a Sociedade estará extinta.

I
CAPÍTULO VIII

.:

FORO CONTRATUAL
r
,

i
:

Cláusula 9a - Fica eleito o foro da cidade de §ão Paulo, Estâdo de São Paulo.
para dil'imir as questões oriundas do presentg instrumento, corn exclusâo de
qualquer outro, por mais privilegiado que sep,

:

!

CAPÍTULO Ix;

DrsPosrçÕrs eehnrs

Cláusula iOa - O Htular declara que não .*dr." carEo ou ofício público que
origine impedimento ou incornpatibilidade indicado no Estatuto da OA§ e quê
nâo está incurso em nenhurn dos crimes pqevistos em lei lmpedlndo-ô dê
participâr de sociedades'. 

i

Cláusula :.14. - Declara, outrossim, não patticipar de outra sociedade de
advogados, não ter constituído mais de Frna sociedade unipessoal de
advocacia, neír integrar, simultaneament{, socledade de advogad*s e

. r'ir i

5AVERBÂDO EH

0rí0tr2ü2â

OAB SP- DSÀDV
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§ociedade unipe§soal d.e advocacia, com sede ou filiar na mesmô áreaterr-itorial desta Seccional. O sóçio retirante elo titular da Sociedade Individualde Advocacia, assinam o presente instrurnento, de forma eletrônica, napresença de duas testemunhas.

São Paulo. lg de janeiro de 2022
i Às$hâdo d. Íorrnà digllâl

HELENIL§ON \ porHEL*{rL§oNcurix,t
,..',loNrÊ§

CU N HA PONTES oraor t02r.01.le 18;05:2!

t"/' '01'00'

HELENIL§ON CUNHA PONTES

PRISCI LA AU GU STA DOS âill1tr i:,I"J}iHTN"Jb,
RAMOS CUNHA pONTE§:cuNHAPoNrES 

I

r /.' Dadqr: ?ô??.01 .24 08:58:53 -03'00'

PRISCILA AUGUSTA DO§ RAMO§ CUNHA PONTES

Testernunhas:

1
ANANDA
CAROLINA
CORDEIRO

INDIRA
GANDHI DA

2022.01.20
JESUS {,r'

{ '*r'
I 1:09:33 43'00'

1'' Assinado de f,?rma
ir digital pôr AI{ANDA

ROLINA
DE JESUS

Assinado de forma
digital por INDIRA

I DA SII-VA LIMA

2

202?.01.i0

SILVA LIM 1 1:20:40 -03'00'
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ü presenle
cor{re{ fl{l{r

instrumento dc ALTERAC,iO

de
ücordo com a Lei JJ.?CffI6 e ProlrirrrenlCI n, JZ0lJ0I6i fsi
A\I§Rü.Á»O nrst* data, às fls. OS§/OO? do Livro
nn 1O19-â de Registro de §scindadrs de Àdvogados.0rurpu Dos Ànvocepos no Bn*su,
§rçÂo Ds §Âo Peuro - clrru *§.,tlp.srslooot-?Í1.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARÁ

Prefeitura Municipal de ltaituba
PROCURADORIA GERAL OO IVIU*ICíPIO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O MUNICÍpIO np ITAITUBA, por meio de sua Procuradoria JurÍdica, ATESTA

para os Íins legais que CITNHA PONTE§ SOCIEDAI»E INDMDUAL DE

ADVOCACIA, inscrito(a) no CNPJ sob n." 06.226.354/0001-35, com sede na Av.

Pedro Alvares Cabral, n" BB0, Ap. 1.BOO, Bairrn Umarizal, Belém - PA, CEP:

66050-400, através do Advogado Dr. HELENILSON CUNIIA PONT§S, inscrito

na OAP/PA n" 6.473, portador da Cédula de ldentidade no L643.O73 SSP/PA e

do CPF n' 352.367.282-15, residente e domiciliado na Av. Pedro Alvares Cabral,

n" 880, Ap. 1.800, Bairro Umarizal, Belem-PA. CEP: 66050-400, presta a esta

MunicipaJidade o serviÇo de Constútoria Jurídica e Assessoria Fiscal e Tributária

Municipal, na qualidade de responsável técnico, de maneira satisfatória, sem

que se tenha conhecimento de qualquer ato ou fato que desabone têcnica ou

comercialmente a sua conduta.

Itaituba - PA, 30 de seLembro de 2022

DIEGO CAJADO AssinadodcÍorrrrdrsitaloor
DIEGO CAJADO

NEVES:763641 35 rrrvrs,z6364r3s?34

- Dddôs: 202?.09.3J I 2: I 7'09234 -oioo'

Diego Cajado Neves
Procurador Geral do Município

Dec. Mun. rf OO3/2Q17

A!. DÍ Hugo ce M€ndonça, s.'n' Paço Municipal. lte lba - Pará.
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Prefeitura Municinal dr Itaituba

croN'l.t{Â't'o N" 20220280

O Município de ltaituba através da PRE!'EITUR\ MUNICTPAL DS ITAITUBA, pessoa jurídica
de direito público intcrno, inscrito no CNPJ n'05.138.730.0001-77, çom scde à Av. Dr. Hugo de
Mendonça. sln, Bairro Boa Esperança, (Paço l\llunicipal). Muricipio de ltaituba. Estado do Pará, neste
ato lcgalmcntc rcprcscntado por scu prefcito rnunicipal. F.xmo. Sr. Valmir Climaco dc Aguiar.
brasileiro. casado, portador da caúcira de idcntidade n" 4569273-SSP-PA, c do CPF n" t I 1.000.952-
68, residente e domiciliado neste município, doravante denominadota) CONTRÂTANTE, e de outro
lado. e por outro lado CUNHA PONTES SOCIEDADE Ii\IlnaIDUAt, DE ADVOCACIA,
inscrito(a) no CNPJ sob n." 06.226.354í0001-35, com scde na Av. Pedro Alvares Cabral, n" 880, Ap.
1.800, Bairro Umarizal. Belérn - PA. CEP: 66050400, devidanrente representaclo pelo Aclvogado
Dr.(a) Helenilson Cunha Pontes, inscrito na OAPIPA n" 6.473. portador da Códula dc ldcnticladc no

L&3.073 SSP,'?A e do CPF n" 352.367 .282-15, residente e dorniciliado na Av. Pedro Alvares Cabral.
n" 880. Ap. 1.800. Bairro Umarizal. Belem-PA. CtsP: 66050-400. doravante den«rminado(a)
CON'|RATADO(A), tem justo e acordado o presente Contrato Administrativo de Prestaçào de

Scrviços Àrlvocatíoios, uos tsmlos tlo Proccsso tle luexigibilidadc de Licitaçãu f 0M2022 - lL,
mediante as cláusulas e con<lições abaixo irrdicadas que se obrigam a cumprir e obsen'ar fielmente:

CLÁUSULA PRIIII§IRA. Do oBJETo CONTRATUAL

l. O presentc conrrato tern por objeto a CONTRATAÇÀO DRETA DE ESCRITORIO DE
ADVOCACIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS JURÍDICOS ESPECIALIZADOS
NA ÁRF,A Do DIRE,ITO TRIBUTÁRIo.

Ll. Os serviços objeto do presente contrato conrpreendern a çonsultoria e assessoria tributária,
objetivandoadeterminaçào,olançamento.âinscrição.aexecução.acobrançaeaarrecadaçãodos
valores devidos ao Municipio relativatrrente à Taxa dc Controlc. ,,\c.rmpanhan.rcnto c Fiscalização das
Atividades de Pesquisa. Lavra. Exploraç-ão e Àproveitalnento dc Recursos lvlinerários - TFRIT,I e
inrplementaçào do Cadastro lVlunicipal de Controle, Acorrrpanharnento e liiscalizaçt'io clas AtividiLdes
cle Pesquisa, Lavra, Exploração e Aproveitarnento dc Recursos Minerários dccorrentes da exploração
de rccursos minerais no Municipio cle Itaituba.

1.2. Os serviços comprcendem ainda. a asscssoria aos agentcs públicos municipais dedicados à

função arrecadatória no intuito de fortalecer a receita própria do Município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDANTENTAÇÃ() I,EGAT,

l. Este contrato fundamenta-se no art. 25, incis<l II e §l'. c/c inc. III. do artigo 13, arnbos da Lei n"
8.666i93.

CLÁUSULA TERCEIRA _ DO PERCENTUAL DÂ PRESTAÇÃ0 DoS SERYIÇ0S

1. Para realização dos sen'iços jurídicos objeto deste Contratu, o percentual dos honorários será o
importe de 120/o (doze por cento) sobre o valor da receita efbtivamente arrecadada com a cobrança,
lançamento e execução da Taxa de Controle. Acompanhamento e Fiscalização das Atir.'idades de
Pesquisa, Lawa. Exploração e Aproveitanlento de Recursos Minerá, ios - TFLVI e implernenração do
Cadastro Municipnl de Controle, Acompanhamento e F'iscalizaçâo rlas Atividades de Pesquisa, l-avra,
Exploração e Aproveitarnento de Recursos Minerários decorrentes da exploraçãrr cle recursos minerais
no Município ds Itaituba.
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cLÁusuLA eUARTA - Do R-EAJUS'I'E Do pErac'EN'l'uAL

l. O presente contrato não poderá ser reajusfado durante a sua vigênr:ia

cLÁusuLA eutNTA - DA vrGÊNClA

l. A vigência deste instrumento contratual iniciará em 3 I de agosto de 2022 extinguindo-se em 3 [ de
agosto dc 2023, podcndo scr pronogado no intçrçssc do(a) CONTRATANTE, conformc do art.57, II
da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA sExrA - DAS oBRrcAÇÕES Do(A) co\TRÂTADo(A)

l. Caber'á ao(à) CONTRTADO(A)

l.l. prestar os serviços jurítlicos objeto deste contrato de acordo corrr as conclições e pÍÍtzos
estabelecidos neste instrumento contratual:

1.2. fiçar à disposição para qualquer tipo de oonsulta por qualqucr rncio de curnunicaçãu
disponível:

1.3. snviar ao(a) CONTRATANTE ssmprs quc so)icitado, relatórios detalhados sobrç as

atividades reaiizadas ou ern andamento, e encaminhar cópias das cobranças, execuçôes, deÍ'esas,
recursos c outra$ peças processuais prolocolizados, e demais expcdientes produzidos, semprc que
solicitadn;

1.4. utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fomecidos pelo(a)
CONTRATANTE e fazer oom seus prepostos guardern absoluto sigilo sobre dados, infomrações e

doctrmentos fornecidos pelo(a) CONTRAI-ANI!, sendo vcdada toda e qualquer reprodr-rçào dos
mesnl0s:

L5" encamirúar para o Setor Iinanceiro do(a) CONTRATANTI as notas de empenhos e
respectivas notas fiscaisrtbhrras concemcntcs objeto contratual;

1.6. responsabilizar-se integral e exclusivamente pelas despesas realizadas durante o objeto
pactuado, assirn como por todos os enoargos trabalhistas. previdcnciários, civis c tributários
decorrentes das rclaÇões que ajustar Çc)nl ernpÍegados ou prcpostos seus cvr:trtualr.uentc uÍilizados para
auxiliar, ou deüorrentes de danos por qualquer Íazão catrsiàrlos a terceiros. senr tpralcluer
responsabilidade solidária do(a) CONTRATANTE, o qual desde logo, assegura o direito de regresso
contra o(a) CONTRATAI)A, em vindo a ser solidariaulentc responsabilizado:

1.7. assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prcjuizos causados ao patrirnônio
do(a) CONTRA,TANTE ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades proíissionais, objeto
deste contrato;

1.8. manter" durante toda a execução do çontrato. crn compatibilidade Çom as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitaçào e qualíticaç:ào exigidas na assinatura deste Contrato,

CLÁUSUL.A. SETIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRAT'ANTE

l. Caberá ao(a) CONTRATANTE
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l.l. o(a) CON'I'RA'IAN'I'[ sc otrriga a proporcionar ao(à) CON'I'RA'I'ADO(A) todas as
condições nccessárias ao plcno cumprimcnto das obrigaçõcs dccorrcntcs do Tcrmo Conkatual,
consoaile esIabelece a Lei no 8.6ó6193 e suas alterações posteriores;

1.2. fiscalizar e acompaúar a execuçào <lo objeto contratual;

1.3. comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do
objclo contratual, diligcnciando nos Çasos quc cxigcm providôncias corrctivas:

1.4. providençiar os pagamentos (ao)a CONTRATADO(A) à üsta das Notas FiscaisrFaturas
devidamente atestadas pelo Setor C:ompetente.

CLÁUSULA OTI'AVÀ - DA RESCISÂO

l. Constituern motivo para a rescisão contratual os üonstantes clos artigos 77,78 e 79 cla Lei n"
8.666/93, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo(a) CONTRATANTE, com antecedência
minima de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicaçâo por escrito.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

l. Ertt caso tle incxccução total ou parcial do contrato, bern çomo de ocorrência de atraso iniustiÍicado
na execução do objeto deste contrato, subrneter-se-á ao1à) CONTRATADA, sendoJhe garantida plena
del'esa, as seguintes penalidades:

I .l. adr,ertência;

1.2. multa;

1.3. suspensão tcmporária dc participagões cn1 licitaçõcs pronrovidas conl o(a)
CONTRATANTE, impedimento de coutratar çorn o mesuro. por prazo não superior a 02 (dois) anos:

1.4. declaraçâo de inidoneidadc para licitar ou contratar com a Àdministração Pública,
cnquanto perdurarem os motivos da punição. ou até que seja pnrnxrvida a reabilitação. perante a
própria autoridade que aplicou penalidade.

2. A mtúta prevista acima scrá a seguinte:

2.1. alé lA% $ez por cento) do valor total contratado, nc. caso de sua não realizaçâo e/ou
descumprimento de alguma das cláusulas contratuais.

3. As sanções prevista-s nos itens acinra poderão ser aplicadas curnulativÍrmcntc, facullada a deibsa
prévia do interessado no plazo de 05 (çinço) dias úteis.

4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o l\'lunicípio. no prazo cle 05 (cinco)
dias úteis a contar da data da nofiÍicação. podcndo o(a) CONTR{TANTE. para isso, descontá-la das
thturas por ocasião do pagamento. sejulgar conveniente.

5. O pagamento da rnulta não exirnirá o(a) CONTR{TADO(A) de corrigir as inegularidades que
deram causa à penali<1ade.
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6. O(A) CON'IRA'I'AN'IL deverá notificar o(a) CON'fRA'fADO(A), por escrito. dc qualqucr
anormalidadc constatacla clrrantc a prcstação dos scliços, para acloçào clas providôncias cabiveis.

7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais. e asjustificadas
só serão aceitas por escrito, f'undamentadas em tàtos reais e thcilmcntc compror,áveis, a critério da
autoridadc competente do(a) CONTRaT,{NTE, c desde que formuladas no prazo máximu dc 05
(cinco) dim da data em que foram aplicadas.

CLÁUSULA DECIMA - DA DoTAÇÃo ORÇAMENTÁRIA

1. As rJespesas contratuais correrão por conta da verba clo orçamcnto do(a) CONTRATANTE, na
tlotaçâo orçamenúria Exercicio 2A22 Aaivi'Jade 1415.041220037.2.117 Manul"enção da Seorettria
Municipal de Meio Ambiente e Mineração. Classificaçâo econônrica -i.3.90.39.00 Outros sen'iços de
terceiros pcssoa jurídica. ficando o saldo pcrtinente aos dcmais exercicios a ser empenhado
oportunatnente, à conta dos respectivos orçarne,rtos, caso seja necessário.

CLÁUSULA DECI}IA PRIMEIR{ - DAS ALTERAÇOES CONTRAT'UAIS

l. O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n." 8.6rí6i93, desde
que haja interesse da Administração do(a) CONTRATANTE, corn a aprcsentação das devidas
justificativas.

CLÁUSTTI,A DECIMA SEGUNDA . DO FORO. BASE T,EGAI, E FORMAI,IDÀDNS

1. Este Contrato encontra-se subordinado a legislação especítica, conslústanciada na t,ei n" 8.666, de
2l de junho de 1993 e suas posteriores alteraçôes, e, enl casos omissos, aos preceitos de direito
público, teoria geral de contratos e disposições de direito privado.

2. Fica eleito o Foro da cidaclc dc ltaituba - Pr\, como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas
deste Contrato. c&so rúo sejarn dirirnidas arnigavelmente.

3. Para finneza e como prova dc havercm as partes. cntrc si, ajustado e contratado, ó lal'rado o
prcsentc tenno, em 02 (duas) via.s de igual tcor. o qual" depois de lido e achado couÍbrmc, é assinado
pelas partes confratantes e pelas testemunhas ahaixo.

Itaituba,3l dc agosto de2022.

PRETEITURA NIUNICIPAL DE ITAITUBÂ
VAI,h{IR CI,INÍACO Df, ÂGUIAR

CO]IçTRATANTD
HELENILSON CUNHA Assinado de forma dicJital por

PoNrEs 3:::Tl[?l;,'iT,1?,!r:,,,.,
CUNHA PONTES SOCIEDADE INDIYID[IAI, NE ADVOCACIÀ

HELENILSON CUNIIA PONTN:{
coNTRATÀDO(A)

Testemuúas:

2.



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTAREM
SECRETARTA MUNICIPAL

DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N O O4OIaOa}.SEMAG
PROCESSO ADMINISTRAT]VO 01 8/2022 SEMAG

I NEXIGI B! LIDADE OO2I2O22 SEMAG

INSTRUMÊNTO DE CONTRATO Nq O4O/2022-SÊMAG,
NOS TERMOS DA INEXIGIBILIDADE NO OO2I2O?2.
SEMAG, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE
SANTAREM - SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃo T covenNo . SEMAG E cUNHA
PONTES SOCIEDADE INIDIVIDUAL DE ADVOCACIA,
COMO ABAIXO I./ELHOR SE DECLARAM:

lnstrumenlo de Contrato de Prestação de Serviços, que entre si celebram, de um lado o MunicÍpio de
Santarém através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO E GOVERNO - SEMAG, pessoa
jurídica de direito público, com sede na cidade de Santarém, Estado do Pará, à Avenida AnysioChaves, no
853, Bairro Aeroporto Velho, inscrita no CNPJ (MF) No 05.182.23310033-53, neste ato representada por seu
titular o Sr., EMIR MACHADO DE AGUIAR, brasileiro, casado, portador do CPFno 094.943.912-68 Carteira
de ldenüdade no 4792384 SSP/PA, residenle e domiciliado nesta cidade de Santarém - Pará à Travessa Silva
Jardim, 598 - Altos - bairro Aldeia, CEP 68040-90, denominado simpiesmente CONTRATANTE, de outro
lado CUNHA PONTE§ SOCIEDADE INIDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrila no CNPJ sob o no
06.226.35410001-35,, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2012, conjunto 142, Jardim Paulistano,
São Paulo/SP, CEP: 01451-001, , neste ato rêpresêntada por seu titular representante legal o Senhor
HELENILSON CUNHA PONTES, brasileiro, advogado, portador da Cedula de ldentidade Profissional no
147.606-A OAB/SP e CPF/MF no 352.367.282-15, doravante denominado de CONTRATADO, resolvem
celebrar o presente instrumento mediante as cláusulas e condições seguintes:

GLAUSULA PR|MEIRA- DO OBJETO E FUNDAMENTAÇÃO
1.1 O presente lnstrumento destina-se contratação de escritório de advocacia para prestação de serviÇos
técnicos profissionais de assessoria e consulioria jurídica nos assuntos Ca interesse da Administraçâo Pública
Municipal, objetivando representar o tt'lunicípio de Santarém no encamirrhamento e tramitaçáo de processos
e procedimentos judiciais e/ou administrativos, elaboração de deÍesas e recursos, pêrante o Tribunal de
Contas da União, Tribunal de Contas do Estado do Pará e Tribunal de Contas dos l\4unicípios do Estado do
Pará.
1 .2 A inexigibilidade da licitação está devidamente fundamentada no caput e inciso ll do art. 25 da Lei Federal
no 8.666/93, e suas alteraÇões posteriores.

CLAUSULA SEGUNDA - DA UGÊNCIA
2.1 AvígênciaeexecuçãodoContratoseráde 12(doze) mesês, iniciando em0110912922à01l}gl2]23. Esse
instrumento contratual poderá ser prorrogado mediante termo aditivo, nos termos do inciso ll, do artigo 57, da
lei8.666/93.

CLÁUSULATERCETRA - DO VALOR E CONDTçÔES DE PAGAMENTO
3.1 Pelas atividades técnicas a serem desenvolvidas e no prazo acima eslabelecido, o CONTRATADO
perceberá mensalmente, a importância de R$ 30.000,00 (Trinta rnil reais) em moeda corrente do país,
permitido os descontos legais e reajustado anualmente para manter o equilíbrio financeiro, conÍorme o que
dêtermine a Lei 8.666/93 e alterações posteriores.
3.2. O pagamento será realizado até o quinto dia útil do mês subsequente, através de ordem bancária, para
crédito em banco, agência e conta corrente, indicados pelo contratado, mediante apresentação de Nota Fiscal
ou Fatura;
3.3. Banco Bradesco, Agência: no 2375, Conta Corrente: no 27801.
3.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no r'romento em que o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.
3.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
Íiscal (mencionada no art.29 da Lei no 8.666, de 1993), constatada por meio de consulta on-line aos sítios I

Av. Dr. fuiysio Chaves,853, Á.eroporto Velho, C[P: 68.030-970 - Sautaróm-PA
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cLAUSULA QUARTA . DA DorAÇÃo onçru'TENTARtA
4.1 Os recursos necessários para adimplemento do preço do Contrato referente ao exercício 2022, no
montanle de RS 120.000,00 (cento e vinte mil reais), correrão por conta da rubrica constante do orçamento
de 2O22 da Secretaria Municipal de AdministraÇão e Governo sob a rubrica:

Dotaçâo Orçamentária:04.122.00032.017 - MANUTENÇÃo DAS REPRESENTAÇôES BELEM E BRASíLtA
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00 - ( Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica)
Fonte:1500
Ficha:010

4.2 O valor remanescente do contrato será adimplido no exercício de 2023, à conta de dotação orçamentária
própria, consignadas no respectivo orçamento, respeitada a classificação orçamentária, através de
apostilamento ao contrato.

GLAUSULA QUINTA - DO REAJUSTE
5.1. Os prêços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contados da data de assinatura do contrato.

cLÁusuLA sExTA - DA§ OBRTGAçÕES DO CONTRATADO
6.1 O CONTRATADO compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste Termo;
6.2 O CONTRATADO deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento
das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE;
6.3 O CONTRATADO será responsável pela observância de toda legislação pertinente direta ou
indirêlamentê aplicável ao objeto dêstê Termo
6.4 O CONTRATADO será a única responsável por danos e prejuízos, de qualquer natureza, causada a
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto deste Termo, isentando a
CONTRATANTE de todas as reclamaçÕes que porventura possam surgir, ainda que tais reclamações sejam
resultantes de atos dos seus prepostos ou de quaisquêr pessoas físicas ou jurídicas, empregadas ou
ajustadas na execução do objeto;
6.5 Fica expressamente estipulado que não se estabelece por íorça do fornecimenlo do objeto desle Termo
qualquer relação de emprego enlre a CONTRATANTE e os empregados do CONTRATADO;
6.6 O CONTRATADO se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do objeto deste Termo, tais
como salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, seguros de acidentes, tributos,
indenízaçôes, vale-transporte, vale-refeição e outros benefícios exigidos. A inadimplência da CONTRATADO
para corn estes encargos, não transfere a CONTRATANTE à responsabilidade por seu pagamento, nem
poderá onerar o objeto do Contrato;
6.7 Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da CONTRATANTE;
6.8. Exercer as akibuições de seu cargo com zelo, lealdade, competência e respeitando as orientaçÕes
emanadas do CONTRATANTE;
6.9. Pêrmitir a fiscalização dâ CONTRATANTE, nos serviços que êstiver desempenhando o objeto do
presente Contrato.
6.10. Possuir certificação digital do CNPJ da empresa, para assinatura dos contratos e aditivos que vierem
a surgir da contratação;
6.11. Exercer as atribuiçôes de seu cargo com zelo, lealdade, competência e respeitando as orientações
emanadas do CONTRATANTE;
6.12. Municiar, quando for solicitado, de informações inerentes a,i suas atividades o Poder público
Municipal;
6.13. Permitir a fiscalização da CONTRATANTE, nos serviços que estiver desempenhando o objeto do
presente Contrâto.

cLÁusuLA sÉTrMA - DAS OBRTGAçÕES DO CONTRATANTE
7.1. Observaras leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e
indiretamente aplicáveis ao objeto deste Termo.
7.2. Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato ou instr tlmento equivalente, com base nas
disposiçÕes da Lei n'. 8.666/93 e suas alteraçóes.
7.3. Assegur€rr os recursos orÇamentários e financeiros para custear a execução. E

Áv. Dr. furysio Chaves,853, Àeroporto yelhú, CEP: 68.030-)70 - Santarám-PÂ
f, contatô: licitâcao.sernag@sentãrem.pâ.gov.b r



PREFEITURA MTINICIPAL DE SANTAREM
SECRETARIA MUI.{ICIPAL

DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO

7.4. Proçessar e liquidar a fatura conespondente, de Ordem Bancária, desde que não hEã Íato
impeditivo imputado ao CONTRATADO.
7.5. Comunicar imediatamente a Contratada qualquer incorreção apresentada na prestação dos serviços.
7.6. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham ser formalmente solicitados pela CONTRATADO e
pertinente ao objeto.
7.7. Zelar para que durante a vigência do contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas por parte da
Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
prestação.
7.8. Notificar a contratada, por escrito, a ocorrôncia de eventuais imperfeiçÕes no curso da execução do
contrato, fixando prazo paÍa sua coneçâo.
7.9. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços prestados pelo CONTRATADO, por intermédio de servidor
designado para atuar como Íiscal do contrato, que será responsável por comunicações, notificações,
solicitaçôes, requisições e demais atos relativos à execução do contrato, anotando em registro próprio as
ocorrências da relação contratual.
7.10 Emitir os alestados ciê capaciclade técnica solícítados pelo CONTRATADO.

cLÁusuLA otTAVA - DAS PENALTDADES E SANçÔES ADMTNISTRATTVAS
8.1. Serão aplicadas à CONTRATADA, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as penalidades conformê
a seguir;
8.2. A empresa que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar
de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o
retardamento da execuçáo de seu objeto, não mantiver a proposta, íalhar ou Íraudar a execução do contrato,
comportar-se de modo inidÔneo ou cometer fraude Íiscal , ficará impedida de licitar e contratar com a
Adminislração Pública do Eslado do Pará, pelo prazo de até 02 (dois) anos, sem prejuízo das multas previslas
em edital ê no contrâlo ê das demais cominaçÕes legais
8.3 Subsidiariamente, nos termos do art. 87 da Lei n'. 8.666/93, pela inexecução total ou parcial das condições
eslabelecidas neste instrumento, a SEMAG poderá, garantida a prévia defesa da empresa, que deverá ser
apresentada no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, aplicar, sem prejuízo das
responsabilidades penal e civil, as seguintes sançôes:
I Advertência, por escrito, quando a empresa deixar de atender quaisquer indicações aqui corrstantes;
ll Multa compensatória/indenizatória no percentual de 5% (cinco por cento) calculado sobre o valor
contratado;
lll Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o a SEMAG, pelo
prazo de até 2 (dois) anos; e
lV Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja prornovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes e apos decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anteÍior,
8.4. Na hipótese de atraso no cumprimento de quaisquer obrigações assurnidas pela empresa. a esta será
aplicada multa moratória de 0,5olo (zero vkgula cinco por cento) sobre o valor do conlrato ou instrumenlo
equivâlentê, por dia de atraso, limitada a 1Ao/o (dez por cento) do valor ir,adimplido.
8.5. O valor da multa aplicada, tanto compensatória quanto moratória, deverá ser recolhido a SEMAG, dentro
do prazo de 5 (cinco) dias úteis após a respectiva notiÍicação.
8.6. Caso não seja paga no prazo previsto no subitem anterior, a multa será descontada por ocasião do
pagamento posterior a ser efetuado pela SEMAG ou cobrada judicialmente.
8.7. Alérn das penalidades citadas, a empresa Íicará sujeita, ainda, no que couber, às demais penalidades
referidas no Capítulo lV da Lei n" 8.666193.

CLÁUSULA NONA- DA RESCISÃo
9.'1. O presenle lnstrumênto poderá ser rescindido:
a) Por ato unilateral e escrito da Administraçâo, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll e XVlll do
art. 78, da Lei 8.666/93;
b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no respectivo procedimento administrativo,
desde que haja conveniência para a Administração; ou
c) Judicialmente, nos termos da Lei.
Parágrafo Único - No caso de rescisão arnigável, a parte gue pretender rescindir o Contrato comunicará sua
intenção à outra, por escrito. f
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cLÁusuLA DÉcrMA - DAS VEDAçÔES
10.1. Évedadoà CONTRATADA:
10.1.1. CaucionarouutilizaresteTermodeContratoparaqualqueroperaçãoíinanceira;
10.1.2. lnterromper a execuçáo contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,
salvo nos casos previstos em lei.

cLÁusuLA DÉcrMA pRtMEtRA- DA LEG|SLAçÃo E cAsos oMlssos
11.1. O presenle lnslrumento, inclusive os cesos omissos, regula-se pela Lei no 8.666/ ê suâs alterações.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA pUBLTCAçÃO
12.'1. A publicação resumida deste Contrato no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Pará, que e
condição índispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE, nos lermos do parágraÍo
único do artigo 61 de Lei no 8.666/93.

cLÁusuLA DÉctMA TERCE|RA - DA GEsrÃo E FtscAltzAçÃo
13.1 AÍiscalização e acornpanhamento da execução do Contralo serào realizados por Fiscal do contrato,
servidores designados através de Portaria especifica, observando-se as disposiçÕes contidas no artigo 67 e
parágrafos da Lei 8.666/93, cabendo dentre outros:
a) Solicitar a execução dos objetos mencionados;
b) Supervisionar a execução do objeto, garantindo que todas as providências sejam tomadas para
regularização das falhas ou deÍeitos observados;
c) Levar ao conhecimento da autoridade competente qualquer irregularidade fora de sua competência;
d) Solicitar ao CONTRATADO e seus prepostos, designados por escrito, ou obter da Administração,
tempestivemênte, todas as providências necessárias ao bom andamento deste Contrato e anexar aos autos
do processo conespondente cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitaçÕes de
providências;
e) Acompanhar a execução do objeto, ateslar seu recebimento parcial e definitivo e indicar as ocorrências de
indisponibilidade;
f) Encaminhar à autoridade competente os documentos que relacionem as ir.nportâncias relativas a multas
aplicadas ao CONTRATADO, bem como os referenles a pagamentos.
g) O acompanhamento e a Íiscalização acima não excluirão a responsabilidade do CONTRATADO, ficando
esta responsável pelos danos causados diretamênte à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução do contrato, nem conÍerirão ao CONTRATANTE, responsabilidade solidária, inclusive
perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução do serviço contratado.
h) a@s e as solicitaçóes Íormuladas pelos representantes do CONTRATANTE, encarregados da
fiscalização do contrato, deverão ser prontamente atendidas pelo CONTRATADO, ou nesta impossibilidade,
justíÍicadas por escrito.
i) Para a aceitação do objeto, os responsáveis pelo acompanhamento e Íiscalieação, observarão se o
CONTRATADO cumpriu lodos os termos constantes do Edital e seus anexos, bem como de todas as
condiçÕes impostas no instrumento contratual.
j) É vedado eo Município e aos Íiscais designados, exercer poder de mando sobrê os ernpregados da
CONTRATADO, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela indicados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO
14.1 Fica eleito o íoro da Comarca de Santarem, para dirimir as questões oriundas do presente instrumento,
com renúncia expressa de qualquer outro, por rnais privilegiado que seja.

E, por estarem em pleno acordo, CONTRATANTE e CONTRATADO, assinam o presente em 03 (três) vias
de igual teor, juntamente com 02 (duas) testemunhas pâra que produza efeitos legais.

Santarém, 01 de Setembro de 2022.

E
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFETTOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DÂ UNÁO

Nome: CUNHA PONTES §OCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
C NPJ : 06.226.3541 000 1 -35

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierr,m a ser apuradas, e certificado que:

constam débitos adrninistrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.'172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que delermina sua
desconsideraçáo para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos, e

2.náo constam inscriçôes em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujêito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 1 I da Lêi no 8.21:1, de 24 de julho de 1991 .

A aceitaçâo desta certidão está condicionada à verificação (re sua autenticidade na lnternet. nos
e ndereços < http://rÍb.gov. br> ou <http :/iwww. pgÍn.gov. br>.

Certidão ernitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t10t2014
Emilida às 11:21:42 do dia 31/10/2022 <hora e data de Brasília',.
Válida até 2910412023.
Código de controle da certidào: 169D.9890.6001.6796
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

06.226.3s4l0001 -3s

CUNHA PONTES ADVOGADOS

R BANDEIRA PAULISTA 600 CJ 44 4 ANDAR / ITAIM BIBI / SAO PAULO /
sP / 04s32-001

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição quê lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

ernpresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer debitos referentes a contribuições c/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:23 / OL/2O23 a 2t/ 02/ 2023

Certif icação N ú m ero : 2023 O 123OO 4637 53 O2O527

Informação obtida em 23/OL/2023 14:45:55

A utilização deste Certificado para os fins prevístos em Lei esla
condlcionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https:l/consulta-crÍ.caixs.gov.briconsultacrf/pages/consullaEmpregadorisf 1t1
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CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRJABALHISTAS

Nomê: CUNHA PONTES SOCIEDADE INDIV]DI]AL DE A)VOCACTA (MATRIZ E

rIL]A]S )

CNPJ: 06. 226. 354/0001--35
Certidão n" :,r5386621i2022
Expedição: 1,9/l-0/2022, às 09:26:36
Val-idade I L7 /04i2A23 - 180 (cento e oitenta) dias, cont-adcs da data
de sua expedição.

Certifica-se que CUNHÀ PONTES SOCIEDÀDE INDIVIDUÀL DE ÀDVOCÀCIÀ (linrRIZ
E FIITIAIS) . inscrito (a) no CNPJ sob o rro 06.226.354/0001-35, NÃo
CONSTÀ cono inadimplente no Banco Nacional de Derredcres
Trabalhi stas .

Certioão emitida com base nos arLs. 642-A e 883-A da ConsolioaÇão
das Leis ,Co Trabalho, acrescentados pelas Le:s ns.o 12.44A/2011 e
73.46i/2A11, e no Ato Ol/2022 da CGJT, de 2L de ;aneiro de 2022.
Os dados constar:tes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunai,s do Trabal-ho.
No caso de pêssoa juridica, a Certidão atesta a êmpresa em relação
a todos os seus estabefecinentos, agências ou filiais.
À aceitaçãc dcsta certidão condlciona-se à verificação de sua
autenLi-cidade no portal do Tribuna.l Super j or dc Trabalho na
Interne-1- (http : / /www.:st-. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORUÀÇÃO TUPCIREÀIITE

Do Banco Naci onal- de Derieciores Trabal;ristas constam os darJos
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quantc às cbriqaçÕes
estabel-ecidas em sentença condenatória transitada em ;ulgado ou em

acordos jud:ciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recoltiirnenLos previ<lertciári«:s, a lrotrr:rári<-rs, a cusLas, a

emol-unrentos ou a recolh-irr,entos determinaclcs em 1eír' ou decorrentes
de execução de acordos firrnados perante o Ministério Publico do
Trabafho, Comissão de Conciliação Prévia c'u demais :1tulos que, Por
disposição 1egal, contiver força executiv:.

tlit:i" :i:i s ::, i::.iita:::; j:'lllil Àl :. ,:,i I



^OCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários
da

Dívida Ativa do Estado de São paulo

CNPJ Base:06.226.3S4

Ressalvado o direito
responsabilidade da

dea Fazenda do Estado de são pauro cobrar ou inscrever quaisguer dívidas dejurídica/física acima identincaoa qul ;i-*,, a ser apuradas, é certiÍicado que;

não constam débiios inscritos em Dívida Ativâ dê responsabilidade do lnteressado(a).
Tratando-se de CRDA ?:'l|:-l:: L1:-" jurídica, a pesquisa na base de dados é íeita por rneio do cNpJ Base,
ffr:i:t:#: ffiil,:lT 

negaii,a áo'ane"'-tào" ;";;i;dÀ.i,i",ià. oo 
"*t,iouini;, ;;j" raiz do cNpJ seja

Certidão no 43388694 Folha 1 de 1

Data e hora da emissão 231011202314:45:05 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissâo.

certidão emitida nos termos da Resolução conjuntâ sF-pGE nu 2, de g de maio dê 2013.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceita@o desta certidão está condicionada à verificaçáo de s la autenticidade no sítio
http:/lwww.d ividaativa.pge,sp.gov. br
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Esta certidão só tem validade mediante assinatura digrtal

Esta certidão é sem custas

3110112023 a0ffi522181

§ão Paulo, 3'1 de janeiro de 2A23

PODER JUDICIARIO
TRTBUNAL DE JUSTIçA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÔES CIVEIS

CERT|DAOI'/o;33768Í5 
FOLHA: 111

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça'

A Diretoria de serviÇo Técnico de lnformações cíveis do(a) comarca de são Paulo -

Capital, no uso de suas atribuiÇÕês lêgais'

GERTIFICA E DA FÉ que, pesquisando os registros de distribuiçÕes de PEDIDOS DE

FALÊNqLA, coNconóÁrls, neiupÊRAçóEs JUDlclAls E ExrRAJUDlclAls' anteriores a

zoro1tzo23, verificou NADA GoNSTAR como réu/requerido/interessado em nome de: t*+******+******i

ADvoGADoS,CNPJ:06.226.354/0001-35,conformeindicaçãoconstantedo
t**t*{t*it*+*t***a ++*}**'*1**********************l*****':**l**************+*********}****++*

Estacertidãonãoapontaordinariamenteosprocesso§emqueapessoacujonomeÍoi
pesquisado Íigura como autor ia). São apontadq ot feitos com situação em tramitação já

cadastrados no sistema üt*rrtiràio referentes a todàs as Comarcas/Foros Regionais e Distritais do

deinformatizaçáodecadaComarca/Foropodeserverificadanotomunicado

CUNHA PONTES
pedido de certidão.

SPI no

PEDIDO N":
a0,ffi522181

lffififirffiililffifl[lililffim[ilil[

Esta 6ârtidâ; considera os feitos di§tribuídos na 1u lnslância' mêsmo

Receita Federal



w
PREFEITURA DE
§ÃOPAULO

FÀzENDA
§ECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

Gertidão Número: 0976523 - 2022

CPF/CNPJ Raiz:

Gontribuinte:

06.226.3541

CUNHA PONTE§ ADVOGADOS

Liberação:

Validade:

01t11t2022

3WA4l2A23

Tributos Abrangidos: lmpostÔ Sobre Serviqos - ISS

Taxa dc Fis€lizaÇâo de Lôcalização lnstalação e

faxa de Fiscalizaçâo de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscaliraqâo de Estabolecimcnto - TFE

faxa de Resíduos Sólidos de Serylços de Saúde - a partjr de Jan/201 1 )

lmposto Sobrê Transmissáo

Unidades TÍibutárÍas:

CCM 3.322.881-7- lnicio atv 2210412004 IAV FARIA LIMA, 02012 - CE ': 01451-000 )

Ressalvado o direito de a Fazenda e uaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passívo

que vierem a ser apuradas ou qu a er tempo, inclusive em relação ao período contido neste

documenlo, relativas a tributos pela Secretaria Municipal da Fazenda e ã inscrições em DÍvida Ativa
icípio e certificado que a Situaçào Fiscal do Contribuinte supÍa, referenteMunicipal, junto à Procu ral

aos créditos tributários
REGULAR.

na Dívida Ativa abrangidos por esta certidáo, até a presente data é:

A aceitação desta condicionada à veriÍicação de sua autenticrdade na lnternet, no endereço
http:/Árww
Qualquer rasura documênto.

Certidãoexpedida com base na Portaria Conjunla SF/PGM no4, de 12 deabril 0e2017, lnstruçáo Normativa SFISUREM n'3, de6 deabril de 2015,

Decreto 50.'691, de 29 de iunho dê 2009, Deáreto 51.714. de 13 de agosto de 2010; Portaria S: no 268, dê 'lí de oulubro de 2019 e Portaria SF no 182,

dê 04 de agosto de 2021.

Certidâo eÍnitida às 08:54:08 horas do dia 01111!202?lho.8 e dâta de Brasília)

Código de Autenücidade: 6ECCí662

A autenücidade deeta çertidâo doverá ser confirmada na páqina da §ecretaria Municipal-da Fazenola htlp;//mirw.prefeituÍ4.§p,gov.br/6f
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DEcLARAçÂo or cuMpRrMENTo Ao Dlsposro No tNctso xxxnt Do ART. 7e

DA coNsTtru rçÃo FEDERAL

CUNHA PONTES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOGADOS inscríto no CNPJ 6e

06.226,35410001-35, por intermédío de seu representante legal o(a) Sr Helenilson Cunha

Pontes, portador da Carteira de ldentidade ne 1643n073 e do CPF ns352.367.282-15,

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Leí ne 8.666, de 2L de junho de

1993, acrescido pela Lei ne 9.854,de27 de outubro de 1999, que não emprega menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

dezesseis anos.

São Paulo, 15 de setembro de 2022.

H ELEN ILSON Assinado de 'orma disitar por
I.IELENILSOI'. CUNIIA PONTES

..ç..UNHA..P..ANI-E§....?r.*::.'.93.'.9.';t.'.t.1:1i:11.:?t.0o

Helenilson Cunha Pontes

são Paulo - sP
Àv. Briçiadciro Fari.t Limâ,2ü1.). Conj" 1,,1 2
lardirn Pauiistana - Cf;P; *:1.'{51."ü00

l-çnrr'Fax: 55 (11) 3811-21f1


